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GABINETE DO PREFEITO 
LEI N2 2 468, DE 05 DE "fi'"EVEREIRO DE 1 987.- __.....---

Dispõe sobre extim;ão da taxa de ilu

minação p1�blica.-

O PREFEITO DO MUNIC.!PIO DE ASSIS: 

Faço saber qu.e a C�ara Mwúcipal aprova e eu sanoio 

no a seguinte IJei: 

Artigo 12 - Fica extinta a Taxa de Jluminação PÚblica, instituí

da pela Lei Municipal nR 1.961, de 28 de dezembro de 

1 977. 

Artigo 22 - Esta Lei prodltzirá e.feitos a partir do mêc d.e mar1;0 

de 1 987. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposiçõns em contrário.-
Pre.fei tura Municipal de Assir-J, em 05 de Fevereiro de 1987. 

Publicada no Departamento 

em 05 de Fevereiro de 1 987.-

JOSt S 
Prefei 

Gabinete 

PJULTON MEIRELf-'ES DE AIJtTEID 
Chefe (l,o Departamento de Admi · st�ação 

CM/cs 

LEI 2468/1987
Fls. 1/1


